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O Vereador que abaixo subscreve, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento
Interno, requer, após ouvido o Douto Plenário, que seja encaminhado
ao Senhor Prefeito Municipal, proposição das Associações de
moradores do interior do Município de Erechim, no sentido de que
sejam contempladas com recursos financeiros do Poder Público
Municipal, na ordem de R$ 1.000,00 ( Hum Mil Reais) para cada
Associação, conforme sugestão de Projeto de Lei anexo.

Sala das Sessões, 29 de Julho de 1.999.
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PEDRO LORENZI

Vereador da Bancada do PL
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